PROJETO DE LEI N° , DE 2015
(Do Sr. Roberto Sales)

Acrescenta Secdo ao Capitulo V do
Titulo 1l da Consolidacdo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n°
5.452, de 1° de maio de 1943, para dispor
sobre o trabalho a céu aberto.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O Capitulo V do Titulo Il da Consolidagéo das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n°® 5.452, de 1° de maio de 1943, passa
a vigorar acrescido da seguinte Secéao:

“Secéo XIV-A
Do trabalho a céu aberto

Art. 199-A. No trabalho a céu aberto, o empregador
devera fornecer protetores ou blogueadores solares aos
empregados que, no exercicio de suas atividades,
estejam expostos a radiagéo solar direta.”

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

Os altos indices de radiacédo solar no Brasil fazem com
que o cancer de pele seja o mais frequente em nosso Pais. De acordo com
dados do Instituto Nacional do Cancer José Alencar Gomes da Silva (INCA),
esse tipo de cancer corresponde a 25% de todos os tumores malignos
registrados no Pais, e isso se deve principalmente a exposi¢céo inadequada ao
sol.



Apesar desses dados desalentadores, até hoje nédo é
obrigatério o fornecimento, pelo empregador, de protetores solares aos
trabalhadores que laboram a céu aberto, expostos a radiacao solar.

Nossa proposta é a inclusdo na Consolidagéo das Leis do
Trabalho (CLT) de uma Secdo que trate especificamente do trabalho a céu
aberto, a fim de obrigar o fornecimento de protetores a trabalhadores expostos
a radiacao solar direta.

Em nosso entendimento, considerar os protetores solares
como equipamentos de protecdo individual de uso obrigatério ajudara a salvar
milhares de vidas de trabalhadores brasileiros.

Diante do exposto, pedimos apoio para a rapida
tramitac@o e aprovagéo de nossa proposta.

Sala das Sessoes, em de de 2015.

Deputado ROBERTO SALES
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